
M. 2 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

L E N2  222 

de 18 de dezembro de 1.951. 

" Autoriza a aquisição de máquinas• de escrever 

e de somar".- 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucal, por seus represen-

tantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 12  - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a adquirir para 

a Cãmara Municipal uma máquina de escrever e para o serviço de Fazenda Municipa 

uma máquina de escrever e uma de somar, podendo despender, para esse fim, até 

a importãncia de Cr$20.500,00 ( vinte mil e quinhentos cruzeiros ).- 

Art. 22  - á despesa autorizada pelo art. 12  desta lei, correrá 

pela dotação 8 99 4 - Despesas Imprevistas - do orçamento jie 1.952.- 

Art. 32  - Fica transferida da dotação 8 89 4 - Construção e con-

servação de Mercado e Matadouro - a importãncia de Cr$20.000,00 ( vinte mil cru 

zeiros ) para a dotação 8 99 4  - Despesas Imprevistas - do orçamento de 1.952•- 

Art. 42  - Revogadas as disposições em contrario, entrará esta - 

lei em vigor a partir de 12  (primeiro) de janeiro de 1.952. - 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta 

lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente -

como nela se contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai, 18 de dezembro de 1.951.- 

( Dr. Pedro Renng 	Moreira. 
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